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INDICAÇÃO Nº 325/2021 

Data: 21 de maio de 2021 

Ementa: sugere ao Executivo Municipal que, 

através da Secretaria Municipal competente, 

faça a readequação da estrada rural da Linha 

Santos Dumont, localizada no Distrito de Porto 

Mendes, iniciando referida melhoria na indústria 

Pescados Delícia, atravessando a rodovia para 

Mercedes e seguindo em direção a Bela Vista, 

até chegar ao trecho onde já existe a melhoria. 

Senhor Presidente, 

 

Requer, após deliberação regimental do Plenário, seja encaminhada 

cópia do presente, ao Executivo Municipal para que, através da Secretaria 

Municipal competente, faça a readequação da estrada rural localizada na Linha 

Santos Dumont, localizada no interior de Porto Mendes. 

 

Referida melhoria poderia iniciar nas proximidades da Indústria Pescados 

Delícia, atravessando a rodovia para Mercedes e seguindo em direção a Bela 

Vista, até chegar ao trecho onde já existe a melhoria. 

 

A parte da estrada que necessita de atenção do Poder Público local tem 

uma extensão aproximada de 3.700 metros lineares, e o objetivo é oferecer 

melhores condições de trafegabilidade aos agricultores que residem na região, 

principalmente em períodos de chuva. Atualmente, referida estrada está abaixo 

do nível das lavouras.  

 

Com o grande movimento, principalmente de veículos pesados que 

atuam no transporte diário de insumos e também no escoamento da produção 

agrícola e agropecuária, faz-se necessária a execução da melhoria ora sugerida, 

inclusive já preparando a estrada para uma futura pavimentação. Segue anexo 

mapa indicando o local, para melhor entendimento da Municipalidade. 

 

Considerando a justificativa acima apresentada, este Vereador fica no 

aguardo do pronto atendimento por parte do Executivo Municipal. 

 

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO. 

Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 21 de maio de 2021.  
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